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5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva DRA, o qual se dá aqui como repro-
duzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 4 de
Janeiro de 2002.

Portaria n.o 111/2002

de 4 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila de
Rei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Vila de Rei (processo n.o 2749-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Câmara Municipal de Vila de Rei, com o número
de pessoa colectiva 680008268 e sede em Vila de Rei.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Fundada, Vila de Rei e São João do Peso,
município de Vila de Rei, com a área de 6481,41 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a

esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva DRA, o qual se dá aqui como repro-
duzido.

6.oA zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 4 de
Janeiro de 2002.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 112/2002
de 4 de Fevereiro

Ouvida a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino
Superior;
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Ao abrigo do disposto no artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 99/99, de 30 de Março:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Prazos

1 — Os prazos em que, no ano 2002, devem ser pra-
ticados os actos previstos no Decreto-Lei n.o 296-A/98,
de 25 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 99/99,
de 30 de Março, são os fixados no anexo à presente
portaria, que dela faz parte integrante.

2 — Exceptuam-se os prazos referentes à candidatura
à matrícula e inscrição, que são fixados nos regulamentos
respectivos.

2.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
9 de Janeiro de 2002.

ANEXO

Referência Norma legal (a) Acção Prazo

1 Artigo 26.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Comunicação à Direcção-Geral do Ensino Superior da fórmula da nota
de candidatura a que se refere o artigo 26.o

Até 28 de Fevereiro.

2 N.o 1 do artigo 4.o e n.o 2 do artigo 5.o Comunicação à Direcção-Geral do Ensino Superior do número de vagas
fixado ou proposto, conforme os casos.

Até 28 de Fevereiro.

3 Artigos 24.o e 25.o . . . . . . . . . . . . . . . Comunicação à Direcção-Geral do Ensino Superior das classificações
mínimas fixadas.

Até 28 de Fevereiro.

(a) Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 99/99, de 30 de Março.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto Regulamentar n.o 3/2002
de 4 de Fevereiro

A existência de um número significativo de albufeiras
de águas públicas, destinadas a fins públicos, como a
produção de água para rega, a produção hidroeléctrica
e o abastecimento às populações, permite que existam
utilizações e condições para usos secundários recreativos
e turísticos que importa ordenar, em particular no plano
de água e nas áreas envolventes.

A compatibilização dos diferentes usos deverá ser
integrada em planos de ordenamento a elaborar de
acordo com o Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, através da figura de um plano especial de orde-
namento do território.

De igual modo e com objectivos de ordenamento,
foi publicado o Decreto-Lei n.o 502/71, de 18 de Novem-
bro, em que é referida a necessidade de se «proceder
à classificação das albufeiras de águas públicas, não só
para subordinar o exercício das actividades secundárias
às finalidades primordiais mas também para garantir
a consecução destas últimas».

Posteriormente e com a publicação do Decreto Regu-
lamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro, as albufeiras de
águas públicas são classificadas em função das finali-
dades primordiais da albufeira e das características e
condicionantes naturais do meio em que se inserem,
permitindo ordenar e condicionar as actividades secun-
dárias.

Neste período foi feita a classificação de algumas albu-
feiras que não integravam a lista inicial publicada no

âmbito do Decreto Regulamentar n.o 2/88, de 20 de
Janeiro, e que resultaram de situações pontuais, nor-
malmente associadas à necessidade de se promover a
elaboração dos respectivos planos de ordenamento.
Encontram-se nesta situação as albufeiras de Monte
Fidalgo (Cedilho), Enxoé, Pedrógão e Sabugal.

Face a esta situação, julga-se que é oportuno proceder
à classificação de um conjunto significativo de albufeiras
de águas públicas, recorrendo para o efeito aos critérios
de classificação definidos no Decreto Regulamentar
n.o 2/88, de 20 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto Regulamentar n.o 37/91, de 23 de Julho.

Em razão da experiência adquirida com a elaboração
e acompanhamento de diversos planos de ordenamento
e de acordo com os critérios estabelecidos e anterior-
mente referidos, considera-se que deverá ser reforçada
a necessidade de restringir as utilizações secundárias
passíveis de ocorrer no plano de água e zona envolvente
das albufeiras cuja finalidade principal é o abasteci-
mento público, questão que se coloca com maior acui-
dade nas situações em que esse abastecimento está asso-
ciado a um sistema multimunicipal. Por outro lado, e
nas albufeiras onde as condicionantes às actividades
secundárias não são tão determinantes mas exigem prin-
cípios e orientações de ordenamento, considerou-se que
seria desejável que a faixa de protecção à albufeira fosse
de 500 m.

As albufeiras classificadas como protegidas são aque-
las cuja água é ou se prevê que venha a ser utilizada
para o abastecimento público ou que se encontram inse-
ridas em áreas protegidas ou ainda em áreas da Rede
Natura 2000. As albufeiras de utilização livre são aquelas
que, à partida, apresentam condições que permitem, sem
prejuízo dos fins principais, a coexistência de um con-
junto de actividades secundárias.


